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LEI N° 203

”ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU: Faço 
saber que-a câmara Municipal dê Baixo Guandu, decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica aberto ura credito suplemen-
tar na importância de Cr$ 5 4-00,00 (cinco mil 
cruzeiros) como reforço das seguintes verbas:

e quatrocentos -j

I 111J8.12.0 - Pessoal Fixo-
• Serviço de Fiscalizaçao

d) Salario-familia................. 1 *2.100 jOQ*/

II 111|^.12.0 - Pessoal Fixo -
Serviço de Fiscalizaçao
e) Diarias de Fiscais............. i i.5oo,ooz

III 111 j 6.12.4- - Despesas Diver
sas - Serviço de Fiscaliza-
çao - Transporte de Fiscais 1 1.800,00,
TOTAL CR$......................................... 5.4-00,00

Art. 22 - os necessários recursos advirao
do próvave 1 excesso de arrecadaçao do corrente exercicio.

Art. 3- - Revogam-se as disposições em j j
contrario.

GaBíNÊTE DO PREFEITO MUNICIPAL 
de 1957.

DE BAIXO GUANDU, 31 de ; outubro

Prefeito Municipal
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